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CONTRATO INTeRADMINISTRATIVO DE COLABORAÇÃO 

CONSIDERANDO QUE: 

", o" 

a) A Comunidade Inlennuniclpal do Alto Minho, abrevladamenle designada por CIM do Aho 

Minho, é uma pessoa coleliva de direHo público Inlegrada pelos .... petlvos Munlclplos 

Associados, cujo regime legal está consagrado no Anexo I à Lei ni 75/2013, de 12 de 

selembro, na sua verdo atualizada, e nos respellvos eslalutos publicados no Diário da 

República, 21 série, n" 175, de 11 de selembro de 2014; 

b) Nas suas alrlbulç6es, a CIM do Alto Minho lem por mlssAo legalmenle a1rlburda, enlre 

outras, a de assegurar a artlculaçlío das atuações entre os municfplos e os serviços da 

administração cenlral, no 8mbito da ",ede de equipamentos de saúde "(dr, artlso SlR/2/b) 

do Anexo I à lei nR 75/2013 e artigo 2"/2/h) das Eslalulos); 

c) De acordo com o Decrelo-Lel 23/2019, de 30 de janeiro, loram atrlburdas às CIM várias 

competências no Amblto da saúde, deslgnadamenle a da definição da rede de unidades de 

cuidados de saúde primários e d. unidades de cuidados continuados de AmbHo 

Intermunlelpal (dr. artigo 33R/l da lei nR 50/2018, de 16.08 e artigo 4R/2 do DL nQ 23/2019, 

de 30.01); 

d) Nos termos do artigo 235R/2 da Constltulçao da República Portuguesa, o munlcfplo é uma 

autarqu ia local, caraterlzando·se como uma pessoa coletlva terrhorlal dOlada de órgãos 

representativos, que visa a prossetuçSo de interessos próprios das populações respotlvas; 

e) O reglmejurldlco das autarquias locais, das entidades Intermunlclpals, da transferênela de 

competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades Intermunlcipals e do 

associativismo autárquico, consagra no artigo 23" do Anexo I 11 Lei n. 75/2013, de 12 de 

selembro, na sua versão alu.lizada, que é atrlbulçio do munlclplo a promoçao e 

salvaguarda dos Int. ,.sses próprlo.s das respetlvas populaçGes. definindo o mesmo 

normativo que, para tal, o munltlplo desenvolve atlvldades em vários dom!nlos, 

destacando·se o da saúde (clr. allnea g) do n' 2 do artigo 23. ); 

f) De acordo com o artigo 33R, n' l , allnea o) do Anexo I 11 Lei n' 75/2013. de 12 de setembro, 

na redaçao atualizada, compete 11 camara Municipal deliberar sobre as fonnas de apoio a 

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execuÇao de 

obras ou à reall,.çao de eventos de Interesse para o munlcfpla, bem como à Informaçfio e 

defesa dos direitos dos cidadãos; 

g) A Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E.P.E., criada pelo Decreto·Lei 183/2008 de 04 de 

Setembro, relillcado pelo Decreto-Lei 12/2009, de 12 de Janeiro, é consmurda por 2 

unidades hospitalares (Hospital de Sanla Luzia em Viana do Castelo e Hospital Conde de 
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Benlandos em Ponte de lima), 12 centros de saúde (Arcos de Valdevez, Barroselas, 

Caminha, Oarque, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, Ponte de lima, 

Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira) ,i unidade de saúde pública e 2 unidades 

de convale,cença (uma unidade pertence ~ RNCCI); 

h) A Unidade local de Saúde é uma pessoa coletlva de direito público de naturela empresarial 

dotada de autonomia administratiVa, financeira e patrImonial Integrada no Serviço 

Nacional de Saúde que abrange a totalidade do distrito; 

i) A ULSAM, EPE tem como mlssao a prestaç~o de cuidados de saúde primários, diferenciados 

e continuados à populaç~o, de,lgnadamente aos utente, do Serviço Nacional de Saúde e 

ao, beneficiário, dos subsistemas de saúde, ou de entidades externas que com estes 

contratualilem a prestaç50 de cuidados de saúde e a todos os cidadãos em geral e a de 

assegurar as atividades de saúde pública e os melas necessários ao .xercíclo das 

competendas da autoridade de saúde da área seográflca por ela abrangida; 

j) O, cuidados de saúde primários são cuidados d. proximidade e o pilar do sistema d. saúde 

português. O melhor caminho para atingir a meta da cobertura universal em saúde e 

sarantlr a acessibi lidade aos cidadãos é dotar o territÓrio de infraestruturas que Isso 

potencIem. ES1es valores e objetivos sllo d. suma Importancla para os munlclplos pois 

promovem o acesso, em tempo$ adequados, 'a l:uldado5 de saúde atempados, eficientes e 

de qualidade; 

k) A formalizaç~o mais adequada da colaboração pretendida entre a CIM A~o Minho, os 

Munlcfplos e a ULSAM tendo em vista a melhoria dos CUidados de saQde prlm~rlos na área 

dos municípios outorgantes, com reconhecido Interesse municipal, é • utilização do 

contrato int .... dmlnlstrativo, cujo resime se encontra na parte III do CÓdigo dos Contratos 

Públicos; 

I) O artigo 338.9 do CCP sob a eprgrafe de ·conlratos entre contraenll!S públicos" consegra 

que a parte III do CCP (que regula o regime substantivo dos contratos que configurem 

relaçlles jurldlcas contratuais administrativas) é aplicável aos contratos ",Iebrados entre 

cont ... entes públicos (os outorgantes do contra entes públicos - artigo 3' do CCP), sem 

pre)urzo das n.cessárlas adaptaçaes quando os ml!5mos sejam celebrados num plano de 

Igualdade Jurldlca. designadamente no que respeita ao exerclcio dos poderes de 

conformação da rel.ção contratual; 

m) Em 30 agosto de 2022, foi celebrado um contrato Interadminlst ... tivo de colaboraçao com 

o objetivo d. promover a r.alllaçao d. projelos de execuçao e demais peças lécnlcas 

necessárias para suportar o processo de submlssao de candidaturas tendo em vista a 

melhoria, quallflcação ou requallflca,;o dos ediflcios com serviços de Cuidados de Saúde 
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Primários no Alto Minho. Foram realizados os projetes de Intervençao previstos no citado 

no contrato Interadmlnistratlvo e obtida a respetiva aprovaçilo pela ULSAM; 

n) O esforço conjunto dos outorgantes inser<>-se na prossecução dos seus fins e tem como 

objetivo assegurar os melas técnicos e financeiros para a execuçllo das Imervençoos Hslcas 

projetadas par. as Unidades de Cuidados de Saúde Primários do Alto Minho; 

ENTRE 

PRIMEIRO OUTORGANTE · COMUNIDADE INTERMUNICPAL 00 ALTO MINHO, doriIVante 

designada pela CIM Mo Minho, pessoa coletiva n<508754496, com sede na Rua Bernardo 

Abrunho .. , n~105 em Viana do Castelo, neste ato representada por ManDei eatista Calçada 

Pombal, na qualidade de Presidente do Conselho Intermunlclpal. 

SEGUNDOS OUTORGANTES 

1- Munlclplo de Artos de Valdevez, pessoa coletlva n.! 5052ll696, com sede na Praça 

Municipal, 4974-003 Arcos de Valdeve .. neste ato representado pelo Presidente da Camara 

Municipal J050 Manuel do Amaral Esteves, 

2- Munlelplo de Caminha, pessoa coletiva n.! 500843139, com sede no Largo Calouste 

Gulbenkian, 4910-113 caminha, neste ato representado pelo Presidente da Camara 

MuniCipal Rui M iguel Rio Tinto Lages, 

3- Município de Melgaço, pessoa coletiva n.~ 505592940, com sede no Largo Hermenegildo 

5olhelro - Vila, 4960-551 Melgaço, neste ato representado pelo Vlce·Presidente da Câmara 

Munlclpallosé Adriano Esteves lima, 

4- Munielplo de Monçllo, pessoa coletiva n .• 501937471, com sede no largo de Camões, 4950-

440 Monçilo, neste ato representado pelo PresIdente da Câmara Municipal António José 

Fernandes Barbosa, 

S· Município de Paredes de Coura, pessoa coletlva n.! 506632938, com sede no largo Visconde 

de Moselos, Apartado 6, 4941-909 Paredes de Coura, neste ato representado pelo 

Presidente da Câmara MunicIpal Vítor Paulo Gomes Pereira, 

6· Munlelplo de Ponte da Barea, pessoa coletiva n.o 505676770, com sede na Praça Dr. António 

Lacerda, 498G-620 Ponte da Barca, neste ato representado pelo Presidente da Olmara 

Municipal Augusto Manuel dos Reis MarInho, 

7· Munlclplo de Ponte de lima, pessoa colativa n." 506811913, com sede na Praça da 

República, 4990-062 Ponte de Lima, neste ato representado pelo Pr.sldente da Câmara 

Municipal Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, 

8- Munlclplo de valença, pessoa coletlva n." 506728897, com sede na praça da República, 

493Q..702 Valença, neste ato repres.ntado pelo Presidente da Câmara Municipal José 

Manuel Vaz Carpimelra, 
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9- Munlclpio de Viana do Castelo, pessoa coletlvo n .• 506037258, com sede no Passeio das 

Mordomas da Romaria, 4904-877 Viana do Castelo, neste ato representado pelo 

Pr.sidente da Câmara Municipal Joaquim Luis Nollf. Pereira, 

10- Munidplo de Vila Nova de Cerveira, peS.loa coletlv. n .• 506896625, com sede na Praça do 

Municlplo, 4920-284 Vil. Nova de Cerveira, neste ato representado pelo Presidente da 

Olmara Municipal Rui Pedro Teixeira Ferreira da Silva, 

TERCEIRO OUTORGAIIlTE -UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E.P.E. peS.loa coletlva 

n2 508 786 193, com sede em Estrada de Santa Luzia, 4901 - 858 Viana 00 Cast"lo, neste ato 

representado pelo Presidente do Conselho de Administração Dr, António Frankllm Ribeiro 

Ramos, adiante designada abreviada mente por ULSAM; 

t acordado e reciprocamente aceite o presente contrato Interadmlnlstrativo de colaboração, 

que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.0 - Objeto 

o presente conl rato Interadm inlstra tlvo de col abora ç~o tem por objeto estabelecer os termos 

e o 8mbilo da colaboração enlre as entidades públicas outorgantes tendo em vista as 

IntervençOes tisicas (obras de reQ uallflcaç~ o. melhorias, construçao, elc) nas Unidades de 

Cuidados de Saúde Primários do Alto Minho (ctr. Lista em anexo), as modalidades de 

acompanhamento de obra a executar no 3mblto do Programa de Recuperação e Reslliêncla 

(PRR). 

Cláusula 2,1 - Das Obra. 

1. A realização das obras de construção necessárias à execuçilo das intervenções previstas no 

presente contrato está dependente da aprovaçao de financiamento da candidatura a s.r 

apresentada pelos Segundos Outorgantes ao Plano de Recuperação e Reslliêncla. 

2. Nilo sendo aprovado o financiamento das obras de construçao nos termos previstos no n.' 1 

da presente cláusula, os outorgantes, desde já, acordam na revisão dos termos do presente 

Contrato com o intuito, por acordo, se procurar encontrar soluções alternativas que viabilizem 

• prossecução do objeto do presente Conlralo. 

Cláusula 3' - Obrl,açõe. da Primeira Outorgante 

A Primeira Outorgante obriga-se a: 
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ai Articular a cooperação entre os segundos e terceiros outorgantes, nos termos e nos 

casos em que tal venha a ser estabelecido e fIXado pelos outorgantes; 

bl Promover reuniões geral5 e sectoriais de acompanhamento entre os outorgantes; e, 

cl Elaborar um relatório de e.ecução do presente contrato para dar conhecimento a todos 

os outorgantes da sua pontual execução. 

Cláusul. 41 - Obrl,afllo. do. Segundos Outor,anto. 

Os segundos outorgantes obrigam-se a: 
a) Obter os pareceres das entidades responsáveiS pelo plane.mento urbanlstlco e todas as 

autorltações e "cenclamentos necessários à execução do projeto (de arquijetura e 
especialidades entre outras) para as IntervençOes objeto do presente contrato; 

bl Respeitar e a observar todas as normas e regulamentos adotados pelas autoridades 
competentes sobre segurança elétrlc. e contra Incêndios ou outras; 
Lançar os procedimentos d. contratação publica com vista II execução dos projetas 
aprovados pelos segundos outorgantes (respollvamente na área de intervenção) e obtido o 
aval do te"",lro outorgante, assumindo a posição d. dono de obra; 
Garantir a fiscalização e coordenação da empreitada em estreija articulação com o terceiro 
outorsantei 

e) ASseiurar que as ligações públicas de todas as infraestruturas se encontram a funcionar 
corretamente, realizando os necessários procedimentos, se aplicável; 

f) Assumir O encargo financeiro da candidatura, no máximo até ao limite de financlamento 
preVisto no PRR (nomeadamente nas despesas eleglvels: adjudlcaç§o e revisões de preços), 
nos termos dos regul.mentos do próprio programa; e, 

g) Garantir o financiamento do Investimento, promovendo a submissão de candidatura ao 
Programa de Recuperaç80 e Resll/ênela - PRR, e ° p8«amento aos adjudicatário. 8trav~s de 
dotações orçamentais Inscritas, aprovadas e visadas nos termos legais. 

CU .. ula 51 - Obrlpç6 .. do Terceiro Outorgante 

o terceiro outorgante obriga-se a: 

a) Apoiar os segundos outorgantes nomeadamente na deflnlçio das modalidades de 
acompanhamento de obra para cada uma das Unidades de Cuidados de Saúde Primários 
intervenclonadasi 

b) Autorizar expressamente a execução de todas as obras previstas nos projetos, de acordo 
com o programa funcionai e regulamentação em vigor, e necessárias ao cumprimonto 
integral do presente contrato Interadmlnlstratlvo; 

c) Permitir o acesso aos locais Ilnstalaçae. objeto da Intervenção prevista neste contrato 
por parte das equipas dos munlclpios e aos empreiteiros oontratados, durante a vigência 
do presente contrato; 

d) As.Iumlr todos os encargos financeiros excedentes da empreitado, após prévia 
autorização pelo Ministério da Saúde, acima do valor de financiamento PRR ( como 
referido na allnea f) da clausula antenor), bem como, eventuais custos decorrentes de 
trabalhos complementares, cuja aprovaç~o técnica deverá ser efetuada pela UlSAM 
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mas de forma articulada com o segundo outorgante, e transferir o respetivo montante 

para ° segundo outor8ante com a apresentação das faturas Inerentes aos trabalhos de 
acordo com o estipulado no contrato de empreitada assinado pelo segundo outorgante, 
O acerto final será efetuado no final da execução física e financeira da empreitada 
(Conta Finai), com a diferença para o total de fundo recebido, 

e) Assumir os encargos financeiros resunantes da fiscalizaç50 da empreitada no casa de 
tal despesa não ser financiada (no todo ou em parte) no âmbito do PRR, após prévia 
autorização pelo Ministério da Saúde, transferindo o respetivo montante para o 

segundo outorgante com a apresentação das faturas Inerentes, 
1) ASsegurar que todas as despesas e encargos reladonado$ com a estrutura, manuhmção, 

reparaç:lo, canse Nação, de funcionamento (água, eletricldade, gás, limpeza e outros) e 
mobiliário, bem como todas as despesas e encargos relativos aos profissionais (médicos, 
enfermeiros e aS5~tentes técnicos e operacionais) são da sua responsabilidade 
exclusiva. 

Cláusula 6' - Obrlsaç6es comuns 

1, Acordam ainda as partes em colaborar e disponibilizar assessoria técnica .speclallzada para o 

apoio ii processo de candidatura a programa de financiamento para execução das empreitadas 

das unidades obJeto de intervenção a submeter pelo$ respetivos segundos outorgantes, na área 

de Intervenção dos seus munlcrplos, 

2, Pelas obras de conservação realizadas, pelas benfeltorlas efetuadas ou construção nenhuma 

das duas outorgantes poderá reivindicar o pagamento de qualquer Indemnlzaç30, 

Cláusul. 7! - Acompanhamento, monitorização e cumprimento 

1, Com a assinatura deste contrato é constnulda uma comls$5o de acompanhamento para cada 

munlciplo composta por um membro do Conselho d. Admlnlstraç:lo da UlSAM, um membro 

do executivo de cada Munlcipio, o Oiretor do Serviço de Instalações e Equipamentos d. ULSAM, 

um técnico superior do serviço de Instalaçl!es e Equipamentos da ULSAM, e um técnico 

designado pelo Municlplo; 

2, À comissão referida no número anterior cabe acompanhar a execuç:lo da empreitada em 

coordenação com os serviços de obras de cada um dos munlcipios respetivamente na área de 

Intervenção para cada uma das Unidades de Cuidados de Saúde Prlm6riOJ; 

3, O presente contrato pode ser revogada, a todo o tempo, por acordo entre as partes; 

4, Ambas as partes têm os deveres e dlre~os de consulta de informa~o recfprocos, bem como, 

de pronúncia sobre eventual incumprimento do contrato; 

5. Eventuais alterações ao presente contrato ficam sujeitas a prévio acordo das Partes e serão 
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sempre reduzidas a escrito, como adicionai a este documento. 

Cláusula 8' - Duraçlo 
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o presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura e permanece válido até à 

conclusilo das empreijadas para cada uma das Unidades de Cuidados de Saúde Primários e/ou 

encerramento da candidatura aprovada no ~mblto do Programa de Recuperaçllo e Resillência 

PRR. 
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ANEXO I 

LlsIa de Edifício. -Cuidados d. 5a6de Prlm'~os - AlIO Minho 

1 

~ 
I 

Arcos de Valdevez 

MeJ,.ço 

i MonçJo 1- ----
Pa~~.de Cou,! 

Ponte da Sarea 
, 

I Ponte de LIma 

I-

(ên:{o/h.tel'\~~a de Solcd 

da Saúde Arcos de Valdevez 

Exten.s.!,~flaurj!da ________ _ 

ElltRnsJ~ d. 5o.Jo 

ICen1ro d~ Sa'Úde Caminha 

'Extensão de Sa.de W. p,.~ de Anro,. 

iCerrtto de sa~ d. Melpço 

reentro de saude d~ Monç:iO 

- rCentro de SilIld~ Pl)red~ de Coura 

! çent~: dtt Saúde Ponte da earn 

,Cenuo de laUdo de Ponle de L!'".!! _ 
I 
i~~ de Saúde do Fre!!~ 

ro-
V.~nç. C.mro de SaUde V,'enç.! "'!d.eI< d. ,,'de f,mlllar 0 ___ - _ _ _ 

I 
I 
J 

VIana do Castelo 

~~I-~.O\~ d~:e;ra 

Centro de Saúde'y',!!!,_"" !!.'.tgJ~ 
I 

~xttl\dO d& SaOde Lanh!ses 

iCfrtro de Saúde 8arroSflas 
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Fe~o em 12 duplicados ficando cada um dos outoraantes com um exemplar. 

Os outorai ntes declaram ter lido e acene o presente Contrato Interadministrativo de 

Colaboraçao pelo que o vao ass inar. 

Viana do Casltlo, 25 de janeiro de 2024 

Primeiro Outorgante 

Presidente do Conselho Intermunlclpal da CIM do Alto Minho 

Manoel Batista Calçada Pombal 
MANOEL BATISTA Assinado de lorm.) digita i 

por MANOEL BATISTA 
CALÇADA CALÇAOAPOM'Al 
POMBAL ~,)dOS: 2024.01..2909:48:06 

Segundos Outorgantes 

1 . Presidente da Camara Municipal de Arcos de Valdeve, 

(Jo30 Manuel do Amaral Esteves) 
;{)AO MANUEl ==.~ 
00 AMARAL ~~tf'.u 
ESTEVES =~I.M 

2. Presidente da Câmara Municipa l de Caminha 

(Rui Miguel Rio Tinto Lages) 
,wll\1do de fOlmi dlglul p.11 

(Assinatura Qualificada] IAssiNluro1 QU3hftud.J Rui MI\l".~ 1 
Rui Miguel Rio Tinto Lages RiO n ntoUgêf 

O' Cot: 2024.01.211 15:14:15 Z 

3 Vice-Presidente da Câmara Municipal de Melgaço 

(José Adriano Esteves Lima) 

JOSE ADRIANO Assln.dode form.digitol por 
JOSE ADRIANO ESTEVES LIMA 

ESTEVES LI MA Dado" 2024.01.29 og,47~9 Z 

4. Presidente d. Câmara Municipal de Monção 
Assinado com AMinDwra Dl4Iltal 

(~~íft!j' J9in~m~~MIifJSR) 
Pre, ldente 
Câmara Municipal de Monçao 
Para efeitos de Ispres6nl&çao da entidade 
Data: 26-a1·2'024 16:06:15 

S. Pre,ldente da Câmara Municipal de Paredes de Coura 

(Vltor P,u la Gomes Perei ra) 

VITOR PAU LO 'u'oodo d, r"mo d'.''''' po< 
vrrOR PAULO GOME S 

GOMES PEREIRA 6~:~~O"O1.l6 J6 ,,,~4 z 
6. Presidente da Càmara Municipal de Ponte da Barca 

(Augusto Manuel dos Reis Marinho) 

As~ i nfldo de fonna dig ital por 
AUGUSTO MANUEL AUGUSTOMANUElDOSRElS 

DOS REIS MARINHO MARINHO 
Dados: 2024.0 1.lõ 15:31:47 Z 

' .Ilna9de JO 
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7. Presidente da CAmara Municipal de Ponte de Uma 

(Vasco Nuno Magalhães Velho Almeida Ferraz) 

VASCO NUNO MAGALHAE5 Assln,dodefo<m,d'gltalpo,VASCONUNO 
MAGAUIAES VElHO OE ALMEIDA rERAAZ 

VELHO DE ALMEIDAF rlE~~~~;,~ol'~6'6:lH8l 
p I de Valença 

10. Presldenl. da Câmara Municipal de Viana do Castelo 

[Ass io.il~~rilm lurs ~' ..!ffi<>~M""'" di"", 
OuallficaoãJ ' -por~lIíàlu·rãtJu.1uncadaJ 

. Joaquim l uis Nobre Perflt" 
Joaquim Luis ""OO5' 2024.0 125 14;S,1C] I 

Nobre Pereira Z 

Te rceiro Outorgante 

presl~~nte do (Onsf.'ho de Adm)Fistr. ç.~o da Ul SAM 

U )i/L /L:.. ;/: ;- I I '---.... 
(Dr. António Frankllm Ribeiro Ramos) 

.ta''" l OdalO 


